
 
 

 

EDITAL 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 

 

ENTIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS - MT. 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICO GERAL – 

40H SEMANAIS), VISANDO O ATENDIMENTO NA REDE DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO 

GARÇAS/MT, A SEREM PRESTADOS EM 04 (QUATRO) 

UNIDADES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF). 

Critério de Julgamento 

Menor Preço por 

ITEM 

   (   ) Exclusivo para ME/EPP     ( X ) AMPLA CONCORRÊNCIA     

Modo de Disputa Aberto 

Data da sessão 07/05/2026 às 09:00h – Horário de Brasília 

Endereço e Códigos 

de comunicação 

Rua Dom Aquino nº 346 - Centro - CEP: 78.770-000. 

Fone: (66) 3471-1155 

E-mail: licitacao@altogarcas.mt.gov.br 

Agente de Contratação 

e membros da equipe 

de apoios 

Agente de contratação: Alessandra da Silva Dias 

Atendimento:07h00 às 11h00 e das 13h00 ás 17h00 

Telefone: (66) 3471-1155 

E-mail: licitacao@altogarcas.mt.gov.br 

Legislação Aplicada 

Leis nº 14.133/21 e todas as suas alterações;  

Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e outras normas e 

regulamentos inerentes. 

Lei Municipal nº 1.417, de 2024 

Decretos Municipais nº 06 e 07 de 2024 

Plataforma www.bllcompras.org.br 

O Edital completo está à disposição dos interessados nos seguintes sites: www.bllcompras.org.br,  

www.altogarcas.mt.gov.br/ , Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br ) 

mailto:compras@altogarcas.mt.gov.br
mailto:licitacao@altogarcas.mt.gov.br
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.altogarcas.mt.gov.br/
http://www.gov.br/
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PREAMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS-MT, com sede na Rua Dom Aquino nº 

346 - Centro - CEP: 78.770-000, Alto Garças-MT, por meio de sua Agente de Contratação 

Municipal Alessandra da Silva Dias, torna público para conhecimento dos interessados que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com o critério de 

julgamento de tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante as condições e especificações 

estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às 

normas gerais da Lei n. 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023 e suas alterações 

posteriores, normas e regulamentos inerentes e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Abertura da Sessão ocorrerá em sessão virtual do Pregão Eletrônico, com modo de 

disputa ABERTA, e será realizada no seguinte endereço: Portal: BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES – BLL -  www.bll.org.br, podendo as propostas e os documentos 

serem enviados até às 07:00h do dia 07/05/2026, sendo que todas as referências de tempo 

observam o horário de Brasília. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTA: Às 07:00 horas do dia 22/04/2026. 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 07:00 horas do dia 07/05/2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 07/05/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa Nacional de Compras: www.bll.org.br 

 

1. OBJETO 

O Objeto da presente licitação é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICO 

GERAL – 40H SEMANAIS), VISANDO O ATENDIMENTO NA REDE DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS/MT, A 

SEREM PRESTADOS EM 04 (QUATRO) UNIDADES DE ESTRATÉGIA SAÚDE 

DA FAMÍLIA (ESF). conforme condições e especificações constantes no ANEXO II – 

Termo de Referência parte integrante deste edital. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÃO. 

 

2.1. Poderão participar deste certame quaisquer empresas interessadas que atenda todas as 

exigências deste Edital e que esteja devidamente credenciada no sistema eletrônico de 

“Licitações”, site http://www.bll.org.br  /da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

2.2. O licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 

diretamente junto ao provedor do sistema BLL BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

2.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e 

Leilões, por meio do Telefone (41) 3097 4600 e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões 

www.bll.org.br.  

2.3. A licitante deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro 

prévio do sistema eletrônico. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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2.3.1. Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à empresa cadastrada um 

login e senha, pessoal e intransferível. Esse procedimento não substitui os 

documentos de habilitação.  

2.3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.3.3. Caberá ao licitante interessado comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio do acesso. 

2.3.4. A licitante se responsabiliza formalmente pelas transações efetuada em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará 

a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

plano estabelecido pela empresa, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

2.3.6. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico  www.bll.org.br  . 

2.3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Fone (41) 3097-4600, Av. 

Camilo di Lellis, 348 - sl 109 - Centro, Pinhais - PR, 83323-000 ou através da BLL 

- BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES ou pelo e-mail contato@bll.org.br  

2.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá 

manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência- 

ANEXO II do presente Edital. 

2.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  

2.4.2. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos 

deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis. 

2.5. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.5.1. Se ocorrer a desconexão na Prefeitura Municipal de Alto Garças, no decorrer da 

etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

2.5.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

eletrônica será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos 

anteriormente praticados, somente após comunicação expressa do Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico https://www.altogarcas.mt.gov.br 

.  

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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2.5.3. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou 

quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo 

razoável, o processo de formulação de lances, a sessão eletrônica será 

definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do 

procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 

2.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Comissão de Contratação e os 

Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio 

do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou 

e-mail. 

2.7. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

2.8. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

2.9. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

2.10. A ausência do representante legal nos horários e datas marcadas no CHAT 

MENSAGENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e 

quaisquer decisões tomada pela Agente de Contratação e aceitas pelas licitantes presentes; 

2.11. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital 

para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 

o cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 

da disputa. 

2.12. Poderão participar desta licitação: 

 

2.12.1. Empresas com ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atendam às 

exigências do edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos 

decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 

nenhuma indenização aos Licitantes pela realização de tais fatos. 

2.13. É vedada a participação: 

 

2.13.1. As empresas que possuírem as seguintes restrições, a serem conferidas pelo 

agente de contratação: 

2.13.1.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.13.2. Empresa que se encontre sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 

concordata, fusão, cisão ou incorporação, ressalvados se comprovada, respectivamente, a 

aprovação ou a homologação do plano de recuperação judicial aprovado em assembleia 

geral de credores e homologado pelo juízo competente e apresentada certidão que ateste a 

aptidão econômica e financeira para o certame. 

2.13.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que dele seja conjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 
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2.13.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei n.6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

2.13.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.13.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

2.13.8. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.13.9. Sociedades Cooperativas. 

2.14. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos 

os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

do processo. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

3.1. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 fica 

concedido e assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões 

relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e ao disposto na Lei 

Complementar nº 147/2014. 

3.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da LC nº 123/2006, de 14/12/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e Trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

3.2.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, 

sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

3.3. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela LC 123/2006 – 147/2014, deverão apresentar Declaração de que não se 

encontra em nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006 – 147/2014. 

3.3.1. A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta acarretará preclusão 

dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
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que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 

oferta inicial não seja de uma microempresa, ou empresa de pequeno porte. 

3.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

3.5.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro 

lugar, situação em que sua proposta será classificada em primeiro lugar; 

3.5.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as empresas remanescentes, na ordem classificatória para o exercício 

do mesmo direito. 

3.5.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

3.5.7. Na hipótese da não - contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

3.5.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Pregão deverá a Agente de Contratação considerar a 

proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto no 

item 5.4.5 “alínea b” ou da Lei Complementar nº 123/2006 – 147/2014. 

 

3.5.9. As empresas que se enquadrarem na qualidade de ME/EPP deverão apresentar a 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida a menos de 60 

(sessenta) dias da data de abertura das propostas deste edital.  

3.5.9.1. A não entrega desta Certidão Simplificada ou da declaração indicará que a 

licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1. Em até 03 dias úteis antes da data designada para a realização da Sessão da licitação, 

poderá ser feito pedido de esclarecimentos, via e-mail: licitacao@altogarcas.mt.gov.br ou pelo 

Fone: (66) 3471-1155, de segunda-feira a sexta-feira, das 07:00 as 13:00 horas e das 13:00 as 

17:00 horas, (devendo mencionar o número do pregão, o ano).   

4.1.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos referidos 

neste Edital em dia de expediente. 

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante aquele que não o fizer 

até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a sessão do Pregão, nas formas supracitadas, 

apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o 

mesmo. 

4.3. Caberá a Agente de Contratação, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

Termo de Referência, decidir, no prazo de 48 horas, sobre a impugnação interposta, bem como 

prestar os esclarecimentos na forma solicitada. 

4.4. No site https://www.altogarcas.mt.gov.br/ ícone “publicações”, serão disponibilizadas, 

além das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações, razão pela qual as 

empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante todo o certame. 

mailto:compras@altogarcas.mt.gov.br
https://www.altogarcas.mt.gov.br/
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4.5. Caso procedente e acolhida a impugnação, seus vícios serão sanados e, caso afete a 

formulação da proposta, será designado nova data pela Administração para a realização do 

certame. 

4.6. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 

necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida 

no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou notas 

de esclarecimentos, enviados no site oficial da licitação www.bll.org.br  

4.7. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 

relacionados a presente licitação, serão divulgados através de publicação de Adendo 

Modificador ou Nota de Esclarecimento no site oficial da licitação www.bll.org.br 

 

4.7.4. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste 

caso, publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, 

devidamente estabelecido no art. 55º, parágrafo 1° da Lei Federal n°. 14.133/21, a 

qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão; 

4.7.5. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, 

contendo informações que não causem alteração na formulação das propostas; 

 

5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. A participação nesta licitação, ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e 

de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA e após fase de 

lances e declarada empresa vencedora a agente solicitará os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

5.2. Deverão ser anexados na plataforma, somente os documentos exigidos neste Edital. 

5.3. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site www.bll.org.br 

até o dia e horário previstos neste edital, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 

de recebimento de proposta, devendo a licitante confirmar no campo próprio do sistema, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com 

as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame. 

5.3.4. A proposta de preços deverá ser obrigatoriamente anexada no sistema BLL, 

em papel timbrado e devidamente assinada, devendo ser utilizados os seguintes 

arquivos nas extensões: Excel, DOC, PDF, JPG ou ZIP. O não atendimento desse 

requisito acarretará a desclassificação da licitante. 

5.3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133/21. 

5.4. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico 

(“condições do proponente” e caso necessário em “informações adicionais”), o seguinte: 

5.4.1. Especificação dos materiais ofertados, conforme Anexo II –Termo de Referência. 

5.4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme 

anexo deste Edital; 

5.4.3. As empresas participantes do certame atentem para o DECRETO Nº 1949 de 27 

de maio de 2009, que introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 

file:///C:/Users/JESSICA/Downloads/www.bll.org.br
file:///C:/Users/JESSICA/Downloads/www.bll.org.br
file:///C:/Users/JESSICA/Downloads/www.bll.org.br
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providências, visando à equalização do tratamento tributário em operações que destinem 

mercadorias ao consumidor final localizado no Estado de Mato Grosso.  

5.4.4. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura, pelos licitantes de outros 

estados da federação, do regulamento do ICMS de mato grosso, disponível no site: 

www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 

5.4.5. Prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 dias 

5.4.6. As propostas deverão ser lançadas e anexadas na plataforma e poderão ser 

enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora marcadas para a abertura das mesmas. 

5.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital 

e seus anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

5.6. Após a abertura das propostas, não lhes caberá desistência das mesmas e os preços 

propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7. A Agente de Contratação poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações 

que julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas 

deverão ser enviadas, no prazo estipulado no sistema, sob pena de desclassificação das 

propostas. 

5.7.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, a 

agente de contratação poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua 

continuidade, intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 

5.8. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, a Agente de 

Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

documento se sua validade jurídica mediante despacho fundamentado, acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

5.9. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto ao 

registro de sua proposta de preços (planilha ou outros anexos), sob pena de desclassificação da 

empresa no certame. 

5.10. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

5.11. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços.  

5.11.1. Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas 

não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da 

licitação; 

5.11.2. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais 

de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem 

econômica ou financeiramente a outra empresa; 

5.12. Nas propostas de preços registradas no sistema eletrônico, deverão ser observadas as 

seguintes condições: 

5.12.1. Preço unitário de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado, 

conforme estabelece o inciso III, do art.59, da Lei federal n°14.133/21, sendo expresso em 

moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando 

as quantidades constantes no Anexo II - Termo de Referência do presente edital; sendo 

aceito apenas valores abaixo ou igual ao estimado. 

5.13. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo valor unitário de 

cada item no sistema em acordo com a proposta, sob pena de desclassificação. 

file:///C:/Users/JESSICA/Downloads/www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf
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5.14. É vedada a aceitação de preços unitários acima dos previstos no orçamento da 

Administração. 

5.15. A simples participação neste certame implica em: 

5.15.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas 

interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 

não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos; 

5.15.2. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais, objeto desta 

licitação em total conformidade com as especificações do edital e seus anexos; 

5.16. Poderão ser admitidos, erros de natureza formal, desde que não comprometam o 

interesse da administração pública. 

 

6. DA CONDUÇÃO E LANCES DO CERTAME 

 

6.1. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público da Prefeitura Municipal de Alto 

Garças/MT, integrante da Comissão de Contratação, mediante plataforma eletrônica. 

6.2. Para o presente certame, será adotado para o envio de lances, o modo de disputa aberto, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de menor preço. 

6.3. Aberta a sessão a Agente de Contratação conduzirá o certame sendo responsável pela 

análise e acolhimento das propostas eletrônicas e em seguida a sua divulgação, desclassificando 

aquelas que não estiverem em consonância com os requisitos estabelecidos neste Edital, as que 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou que não apresentem as especificações exigidas no 

Termo de Referência, registrando a sua decisão de forma fundamentada no sistema. 

6.3.1. Todas as decisões sobre a classificação das propostas serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelas licitantes. 

6.4. Classificadas as propostas, será aberta a fase de lances onde poderão os participantes 

classificados oferecer lances públicos, sucessivos e com preço decrescente, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados 

no registro de cada lance. 

6.5. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor 

do menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

6.6. Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema 

registrará por ordem de inserção, cujo desempate poderá ser efetivado através dos lances 

franqueados. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (centésimo de real). 

6.8. A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública de lances. 

6.9. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.10. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

sessão pública de lances será encerrada automaticamente. 
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6.11. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances, devendo as licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para 

verificar o resultado da licitação. 

6.12. A comissão de contratação examinará a proposta ajustada ao menor lance, quanto a 

compatibilidade do preço ao valor estimado da licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação 

ao objeto licitado. 

6.13. Preços unitários e valor global da proposta, após a fase de lances (proposta realinhada), 

não poderá ser superior em relação ao valor unitário ofertado inicialmente pelo licitante 

(proposta inicial), tão pouco ser maior que o valor estimado para a licitação. 

6.14. A Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.15. Havendo eventual empate entre as propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art.60 da Lei 14.133/2021. 

6.16. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu 

menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

6.16.1. Contenha vícios insanáveis; 

6.16.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

6.16.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

6.16.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.17. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, no endereço eletrônico E-mail: licitacao@altogarcas.mt.gov.br ou no 

campo documentos complementares da plataforma, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao 

lance vencedor, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se a Licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

 

6.18. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

6.18.1. A análise da proposta com relação ao preço será feita pela Agente de Contratação 

conforme disposição do art. 59, incisos III, IV e §2º da Lei 14.133/2021, seguindo 

os seguintes critérios: 

6.18.1.1. Verificar a compatibilidade do preço em relação ao preço que jamais 

poderá ser superior ao valor estimado da licitação; 

6.18.1.2. Verificar se há indício de preços inexequíveis: 

a) É indício de inexequibilidade, a proposta que tenha ficado em valor inferior 

a 50% do valor orçado pela Administração.  

b) Para determinar a inexequibilidade em tais casos, a Agente de Contratação 

deverá realizar diligência, solicitando ao licitante a apresentação de 

documentação que demonstre a exequibilidade da sua proposta.  

c) Será declarada inexequível, após a realização da diligência, caso fique 

comprovado, que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

d) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

7.1.  DA HABILITAÇÃO 

7.1.1. Encerrada a etapa de lances, as licitantes vencedoras deverão encaminhar/anexar a 

plataforma a documentação de habilitação com prazo de (Duas) horas prorrogável 

mailto:compras@altogarcas.mt.gov.br
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por igual período desde que solicitado e justificado após o termino da disputa, sob 

pena de inabilitação se não o fizer dentro do prazo. Em seguida o agente de 

contratação poderá suspender a sessão para análise dos documentos de habilitação.  

7.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

detentora da proposta vencedora, a comissão de contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e pela 

Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso 

(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Contratações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso – TCE/MT; 

7.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da lei n. 8.429, de 1.992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

8. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Para fins de habilitação jurídica, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURIDICA: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado, acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e, no caso de sociedade por ações, acompanhada da 

documentação de eleição dos seus administradores;  

b) Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto do 

representante da empresa licitante e do procurador se houver;  

c) Procuração válida se for o caso;  

d) No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020 

e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

file:///C:/Users/JESSICA/Downloads/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis
file:///C:/Users/JESSICA/Downloads/www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva 

 

8.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br  

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação, podendo ser retirada no site: http://www.sintegra.gov.br/   

8.3.3. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

podendo ser retirada no site: https://www.gov.br/receitafederal  

8.3.4. Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias junto à Sefaz e a 

Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso; 

8.3.4.1.Para as empresas sediadas em outras unidades da federação, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa, de competência da 

Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio tributário ou sede, desde 

que seja consolidada com a certidão da respectiva Fazenda Pública; 

8.3.4.2.Nos casos em que não for possível a certidão consolidada, será suficiente a 

CND específica para participar de licitações, expedida pelo órgão competente 

do respectivo domicílio tributário ou sede. 

8.3.5. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 

8.3.6. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br ; 

8.3.7. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada 

no site www.tst.jus.br/certidao; 

 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial e Extra 

Judicial, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a menos de 90 

(noventa) dias da data de abertura das Propostas deste Edital; 

8.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da empresa, conforme 

segue: 

8.4.2.1. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima):  

a) Publicados em Diário Oficial; ou  

b) Publicados em jornal de grande circulação; ou  

c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante: 

8.4.2.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa 

Individual, Eireli, Sociedades Simples:  

a) cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sintegra.gov.br/
https://www.gov.br/receitafederal
http://www.caixa.gov.br/
file:///C:/Users/JESSICA/Downloads/www.tst.jus.br/certidao
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com o “Termo de Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o 

caso, da sede ou domicílio do licitante; ou  

b) cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos 

exercícios – DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, 

da sede ou domicílio do licitante. 

 

8.4.3. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – 

ECD, consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado 

através da IN 2003/2021 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos 

do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma.  

8.4.3.1. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde 

que não haja indeferimento ou solicitação de providências.  

8.4.3.2. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do 

Sistema Público de Escrituração Digital – Sped.  

8.4.3.3. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped.  

8.4.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos 

a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos 

das informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já 

exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultados superiores a 

1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos. 

 

 
 

8.4.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Para fins de habilitação técnica, as licitantes deverão comprovar aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) ter a empresa executado ou estar executando 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação, qual seja: Prestação de Serviços Médicos em Atenção Primária à Saúde, 

Estratégia Saúde da Família, Pronto Atendimento ou áreas afins; 
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b) Comprovação de possuir em seu quadro um Responsável Técnico Médico 

devidamente regularizado perante o CRM, em estrita observância à Resolução CFM nº 

2.147/2016 e à Lei nº 6.839/1980.  

 

c)  Comprovação de que o(s) profissional(is) indicado(s) possui(em) graduação 

em Medicina, mediante apresentação de diploma devidamente reconhecido pelo MEC; 

8.5.1.1. Não será aceito atestado emitido pela própria licitante, sob pena de 

infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui impessoalidade 

necessária para atestar sua própria capacidade técnica. 

 

8.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 

endereço respectivo, salientado que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

8.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá a Agente de 

Contratação considerar a possibilidade de uma diligência ou tornar a licitante inabilitada, 

salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar 123/2006 

e suas alterações. 

8.7.1. Poderá a Agente de Contratação declarar erro formal, desde que não implique 

desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 

também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida. 

8.7.2. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Agente de 

Contratação considerará o proponente inabilitado. 

8.7.3. A Administração poderá realizar diligência, nos termos do art. 64, §1º da Lei nº 

14.133/2021, para verificar a veracidade das informações prestadas, podendo exigir 

documentos complementares, inclusive visitas técnicas, sob pena de inabilitação do 

licitante. 

8.7.4.  Não serão aceitos atestados genéricos ou que não demonstrem, de forma clara, a 

compatibilidade com o objeto desta contratação. 

8.7.5. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS (Anexo 

V) 

a) Que em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 

Federal e inciso V, não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz e em nenhuma hipótese, menores de 14 (quatorze) anos.   

b) Que nenhum dos sócios e/ou diretores desta empresa ocupam cargo ou função 

de chefia ou assessoramento, em qualquer nível, no âmbito da Administração 

Pública do Município de Alto Garças.  

c) Que a empresa não possui em seu quadro pessoal servidor público da ativa, em 

cargo efetivo, comissionado ou empregado público, no âmbito da Administração 
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Pública do Município de Alto Garças, por serviços prestados, inclusive 

consultoria, assistência técnica ou assemelhados.  

d) Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (Art. 63, I, Lei nº. 

14.133/2021).  

e) Que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. (Art. 63, IV, Lei nº. 14.133/2021)  

f) Que nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(Art. 63, §1º, Lei nº. 14.133/2021)  

g) Que sob as penas do art. 299 do Código Penal, teremos a disponibilidade, caso 

venhamos a vencer o certame, o objeto licitado para realizar a entrega no prazo 

previsto na Ata ou contrato, de acordo com a quantidade e especificações 

constantes no edital e seus anexos.   

h) Que estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as 

condições especificadas no edital e seus anexos do presente certame.  

 

8.7.5.1.Certidão Negativa de Inidoneidade (Emitida no site: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5112810213332::::P3_TIPO_RELA

CAO:INIDONEO)  

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

9.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5112810213332::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5112810213332::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
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9.7.1. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura de Alto Garças/MT. 

9.12. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

9.13. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

9.14. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

9.15. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

9.16. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. Depois de decidido os recursos quando houver e declarado o vencedor do certame pela 

Agente de Contratação, o processo será encaminhado para análise a autoridade competente, ou 

a quem por ele legalmente delegado, incumbirá: 

a) Determinar a emenda de irregularidade sanável se houver, no processo licitatório;  

b) Revogar a licitação, se for o caso e na forma justificada expressamente, sob fundamento 

de conveniência e oportunidade, em razão do interesse público, também justificado; ou 

ainda anular a licitação, se for o caso, por vício comprometedor da legalidade do 

certame;  

c) Adjudicar o objeto da licitação, declarando por ato formal o licitante vencedor.   

d) Homologar o procedimento licitatório e o resultado do certame. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

11.1. Homologado o resultado da licitação, a licitante mais bem classificada terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.1.1. Na hipótese de recusa na assinatura, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3.  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.4. A ata terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da publicação de seu extrato, e 

poderá ser prorrogado, por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21, desde que 

comprovado o preço mais vantajoso. 

11.5. O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado em jornal de circulação, no site 

da Prefeitura e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. 

11.7. Os preços poderão ser revistos, visando manter o equilíbrio econômico financeiro obtido 

na licitação, desde que devidamente comprovado os fatos que deram motivo ao pedido de 

revisão nos moldes da Lei nº 14.133/2021. 

11.7.1. Os pedidos de revisão passarão por análise jurídica da Prefeitura, podendo ser 

aceitos ou não. 

12. DO CONTRATO 

 

12.1. Após a homologação do resultado do Pregão, a Administração poderá convocar a 

licitante vencedora, durante a validade de sua proposta, para assinatura do instrumento 

contratual. 

12.1.1.  O prazo para assinatura do contrato quando convocada, será de 05 (cinco) dias uteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital e da Lei n° 14.133/21, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela vencedora durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração; 

12.2. É facultado à Agente de Contratação, quando a convocada não assinar o contrato, no 

prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de 

classificação, para assiná-lo, após aceitabilidade da proposta e comprovação dos requisitos de 

habilitação; 

12.3. Para formalização do contrato será exigido Termo Anticorrupção (Anexo I do 

contrato), das empresas beneficiadas direta ou indiretamente com recursos públicos 

estaduais, declarando formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente 

a lei, a moral e a ética. 

12.4. É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

13.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação, serão consignados aos 

recursos próprios, estaduais e federais, quando aderirem ao registro de preços. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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14.1. As obrigações contratuais da Contratada estão especificadas no Termo de Referência e 

na Minuta da Ata de Registro de Preços e na Minuta Contratual que fazem parte integrante deste 

edital. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15.1. As obrigações contratuais da Contratante estão especificadas no Termo de Referência e 

na Minuta da Ata de Registro de Preços e na Minuta Contratual que fazem parte integrante deste 

edital. 

 

16. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS 

 

16.1. A entrega dos produtos, prazo, local e condições do fornecimento estão especificados 

com maior detalhe no Termo de Referência, na Minuta da Ata de Registro de Preços e na Minuta 

Contratual que fazem parte integrante deste edital. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos mediante 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal da Secretaria Municipal. 

17.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com a nota fiscal dos produtos 

entregues e executados e de acordo com o respectivo empenho correspondente, o nome e 

número do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária. 

17.2.1. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 

Contribuições Federais) em conjunto com a Seguridade Social (INSS) emitida pela 

receita Federal do Brasil de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, 

DE 02/10/2014; 

b) Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da licitante; 

c) Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS (Art. 27, a, da Lei Federal n° 8.036/90, através da apresentação do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

17.3. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, o município de Alto Garças-

MT., pagará à Contratada, mediante a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pela 

Secretaria solicitante, que corresponderá ao valor do objeto licitado entregue, após verificação;  

17.4. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 

encargos sociais, tributários, trabalhistas, comerciais (inclusive frete), materiais, enfim todas as 

despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão a ser entregue no município de 

Alto Garças-MT;  

17.5. A nota fiscal deverá conter atestados firmados pelo servidor encarregado de fiscalizar o 

recebimento, comprovando a entrega do objeto contratado;  
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17.6. A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal, n. do contrato, mês de referência, 

descrição dos produtos/serviços, o número e nome do banco, agência e número da conta, na 

qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;  

17.7. O Município de Alto Garças efetuará o pagamento por meio de ordem bancária, tomada 

junto ao Banco ou Cooperativa, endereçada ao banco discriminado na nota fiscal;  

17.8. Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento em conformidade com a dotação 

orçamentaria;  

17.9. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão 

de responsabilidade da contratada. 

17.10. O pagamento efetuado não isentará a contratada de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens 

fornecidos;  

 

18. DAS SANÇÕES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame; 

18.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 

apresentar amostra; 

d) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

b) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

18.4. Fraudar a licitação; 

18.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.6. O licitante que cometer qualquer das infrações descritas no item anterior será 

responsabilizado, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

18.7. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 
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c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.8. Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitos os licitantes, 

processar-se-ão pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código Penal, para fins de 

responsabilização das pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil e penal. 

18.9. Na ocorrência de impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 

assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá aplicar a sanção 

estabelecida no art. 156, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

18.10. Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução da 

licitação ou contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para apuração. 

18.11. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no 

caso de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou 

transtorno à administração na forma prevista em Edital. 

18.12. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.12.1. Para as infrações desta Seção, a multa será de 0,5% a 1% do valor do contrato 

licitado. 

18.13. As hipóteses de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade estão dispostas nos §§ 4° e 5° do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

18.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza 

e gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos à Administração Pública decorrentes dessa conduta, a 

implantação/aperfeiçoamento de programa de integridade, a situação econômico-financeira do 

acusado, no caso de aplicação de multa, e a conduta praticada pelo infrator, bem como a 

intensidade do dano provocado segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

18.15. As penalidades de advertência e multa podem ser aplicadas cumulativamente e realizar-

se-ão em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, 

observando-se os procedimentos previstos em lei. 

18.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

18.17. As sanções previstas nesta seção e no Termo de Referência, anexo deste Edital, não 

eximem o contratado da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha causar ao Órgão/Entidade. 

18.18. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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18.19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 

fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução do contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato. 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

19.1. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelos 

licitantes deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo 

aqueles documentos permitidos por lei. 

19.2. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 

composto por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 

através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para a Agente de Contratação 

e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores 

– INTERNET. 

19.3. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Agente de Contratação e/ou pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

19.4. É facultado a Agente de Contratação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da sessão pública. 

19.5. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.5.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital. 
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19.6. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 

e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para 

o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas 

compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 

19.10. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

19.11. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos 

abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

 

ANEXO I – Termo de Anticorrupção 

ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III – Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP); 

ANEXO V - Declaração Usufruir Beneficio Documentação Tardia; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais;  

ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VIII – Minuta do contrato  

 

 

Alto Garças-MT, 02 de abril de 2026. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Luana Cristina Batista  

Coordenação de Elabora de Editais e Contratos  
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ANEXO I 

 TERMO ANTICORRUPÇÃO  

 

XXXXXXXXXXXXXXX, por seu Representante legalmente constituído, DECLARA, 

sob as penas da lei: 

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de 

quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a 

abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras 

Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem 

como seus sócios que venham a agir em seu nome. 

Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente 

contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

Que na execução deste contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, 

empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer 

pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou 

qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, 

parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão 

do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar 

negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. 

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, 

proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que o contratante ou seu 

cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da 

conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante 

notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos 

termos desta Declaração. 

 

Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (b) tem 

ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida; (c) e que 

conhece que a comprovação de sua participação em atos de corrupção em desfavor do 

Erário Estadual suscita a possibilidade de extinção do contrato, sem prejuízo da aplicação 

de penalidades. 

 

Alto Garças/MT, XX de XXXXXX de 2026. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX 

Representante: XXXXXXXXXXXX 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto a contratação, mediante PREGÃO 

ELETRÔNICO, de empresa especializada (Pessoa Jurídica) para a prestação de 

SERVIÇOS MÉDICOS (Clínico Geral – 40h semanais), visando o atendimento na Rede 

de Atenção Primária à Saúde do Município de Alto Garças/MT, a serem prestados em 04 

(quatro) Unidades de Estratégia Saúde da Família (ESF), conforme especificações e 

quantitativos abaixo. 

 

2. JUSTIFICATIVA E ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

 

2.1. Da Fundamentação Legal e do Direito à Saúde 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 

conforme preceitua o Art. 196 da Constituição Federal de 1988. 

Nesse diapasão, a Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) delineia os princípios do 

Sistema Único de Saúde (SUS), reconhecendo o dever do Poder Público de prover as 

condições indispensáveis ao pleno exercício desse direito. 

Considerando que a Atenção Primária à Saúde (APS) funciona como a principal porta de 

entrada do SUS e o centro de comunicação da Rede de Atenção, torna-se indispensável a 

presença de profissionais médicos para garantir a integralidade da assistência e a 

resolutividade dos casos. 

 

2.2. Da Realidade Fática e Necessidade do Município (O Problema) 

Não obstante o esforço da Administração em manter o quadro de pessoal, o Município de 

Alto Garças enfrenta hoje um déficit estrutural de profissionais em suas 04 (quatro) 

equipes de Estratégia Saúde da Família (ESF), decorrente de situações fáticas 

supervenientes: 

 Vacância por Óbito: A rede sofreu a perda do servidor efetivo que ocupava vaga 

médica, gerando uma lacuna permanente não suprida. 

 Vacância Histórica e Dificuldade de Fixação: As demais vagas médicas 

historicamente não obtiveram provimento perene em concursos anteriores devido à 

dificuldade de fixação profissional no interior do estado. 

  

2.3. Da Urgência Temporal 

A presente contratação reveste-se de caráter urgente e inadiável, visto que os contratos 

vigentes encerram-se gradativamente entre os meses de maio e junho de 2026. A não 

realização deste novo certame resultaria na descontinuidade imediata dos serviços 

essenciais e no desassistimento da população, além de acarretar prejuízos aos indicadores 

do programa Previne Brasil e consequente perda de repasses federais. 

2.4. Da Vantajosidade do Pregão Eletrônico (A Solução): 

Diante deste cenário, a terceirização via Pregão Eletrônico mostra-se a alternativa técnica 

e economicamente mais vantajosa para a Administração, pois: 

• Permite a contratação competitiva, garantindo o melhor preço para o erário; 
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• Transfere à empresa contratada (Pessoa Jurídica) a responsabilidade operacional 

pela substituição imediata de profissionais em caso de ausência, férias ou desligamento, 

garantindo que a unidade de saúde não fique sem atendimento (princípio da 

continuidade); 

• Atende aos princípios da impessoalidade e eficiência, remunerando por serviço 

efetivamente prestado e desonerando a folha de pagamento municipal de encargos 

previdenciários de longo prazo. 

•  

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

3.1 Quantitativos e Valores Estimados (Lotes Independentes):  

A contratação será dividida em 04 (quatro) Lotes independentes. O custo total estimado 

para a contratação é de R$ 1.066.719,36 (um milhão, sessenta e seis mil, setecentos e 

dezenove reais e trinta e seis centavos), conforme Estudo Técnico Preliminar. 

 

Item 

/Lote 

Código 

TCE 

Descrição dos 

serviços/ aquisição 

Quant. Unidade  Justificativa  Valor total 

do lote 

Lote 

01 

216075-7 Serviços Médicos: 

Médico Clínico Geral 

– Atenção Básica 40h 

- USF I 

12 Mês Cobertura de Médico 

por 12 meses na UBS. 

R$ 

266.679,84 

Lote 

02 

216075-7 Serviços Médicos: 

Médico Clínico Geral 

– Atenção Básica 40h 

- USF II 

12 Mês Cobertura de Médico 

por 12 meses na UBS. 

R$ 

266.679,84 

Lote 

03 

216075-7 Serviços Médicos: 

Médico Clínico Geral 

– Atenção Básica 40h 

- USF III 

12 Mês Cobertura de Médico 

por 12 meses na UBS. 

R$ 

266.679,84 

Lote 

04 

216075-7 Serviços Médicos: 

Médico Clínico Geral 

– Atenção Básica 40h 

- USF IV 

12 Mês Cobertura de Médico 

por 12 meses na UBS. 

R$ 

266.679,84 

Valor Global estimado do certame 48 Mês Valor total: R$ 1.066.719,36. 

 

3.2. Da Estimativa do Valor da Contratação (Levantamento de Mercado) O valor 

global estimado do certame (R$ 1.066.719,36) foi fixado com base em ampla pesquisa de 

mercado, em estrita observância ao art. 23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. A média 

aritmética apurada, que define o Valor Unitário de Referência (Mensal) de R$ 

22.223,32 por Lote, tem como lastro as seguintes cotações formais validadas no Estudo 

Técnico Preliminar: 

• Proposta 1 (CNPJ: 51.793.830/0001-54): R$ 17.616,63 / mês 

• Proposta 2 (CNPJ: 24.505.433/0001-67): R$ 24.500,00 / mês 

• Proposta 3 (CNPJ: 41.340.588/0001-00): R$ 25.000,00 / mês 

• Proposta 4 (CNPJ: 64.606.780/0001-09): R$ 19.000,00 / mês 

• Proposta 5 (CNPJ: 09.321.924/0001-64): R$ 25.000,00 / mês 
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3.3 Atribuições Específicas (Médico) 

 

I - Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; 
II - Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo 

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, 

diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas 

pelos gestores (federal, estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as 

disposições legais da profissão; 
III - Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 

possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 
IV - Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 

fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano 

terapêutico prescrito; 
V - Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento da pessoa; 
VI - Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto 

com os outros membros da equipe; e 
VII - Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

VIII - Registrar, de forma adequada e tempestiva, todos os atendimentos, procedimentos 

e condutas no sistema de informação oficial adotado pela Secretaria Municipal de Saúde 

(a exemplo do sistema CELK/Inovatus ou outro que venha a substituí-lo), garantindo a 

alimentação contínua dos dados para os indicadores do Ministério da Saúde (Previne 

Brasil); 

IX - Participar das reuniões de equipe da Estratégia Saúde da Família (ESF) e das ações 

de planejamento territorial, integrando-se à dinâmica de trabalho da Atenção Primária à 

Saúde do Município. 

X - Atender a demanda espontânea e realizar o primeiro cuidado às urgências e 

emergências clínicas que ocorrerem no âmbito da Unidade Básica de Saúde, 

estabilizando o paciente até a transferência para um serviço de maior 

complexidade (SAMU/Hospital), quando necessário, conforme preceitua a 

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB); 

XI - Emitir laudos, pareceres, atestados médicos, receituários e preencher 

formulários específicos exigidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), a 

exemplo do LME (Componente Especializado de Medicamentos) e requisições 

de TFD (Tratamento Fora de Domicílio), indispensáveis ao seguimento do 

cuidado do paciente; 

XII - Realizar a notificação compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 

pública (incluindo casos de violência doméstica, familiar ou contra 

vulneráveis), preenchendo adequadamente as fichas do Sistema de Informação 

de Agravos de Notificação (SINAN) e comunicando imediatamente a 

Vigilância Epidemiológica do município. 
 

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 

4.1. Os serviços serão prestados, prioritariamente, na Unidade de Estratégia Saúde da 
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Família (ESF) correspondente ao Lote adjudicado (vencido) pela Contratada, cumprindo 

rigorosamente a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Fica resguardado, 

contudo, o direito da Secretaria Municipal de Saúde de remanejar o profissional para outra 

unidade da Rede de Atenção Primária do Município, em caráter provisório ou definitivo, 

sempre que houver necessidade justificada e interesse público, sem que isso gere direito 

a qualquer acréscimo financeiro à Contratada. 

4.2.As horas apresentadas correspondem a estimativas de quantitativos mensais, podendo 

as referidas quantidades sofrer alterações durante a execução do contrato (para mais ou 

para menos), respeitados os limites de até 25% (vinte e cinco por cento) estabelecidos no 

art. 125 da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. Todos os profissionais médicos alocados pela Contratada devem estar inscritos e em 

situação regular no Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso 

(CRM/MT) até a data de início efetivo de suas atividades na unidade de saúde. 

4.4. Os atendimentos e serviços prestados serão demonstrados mensalmente, por meio de 

comprovação do cumprimento da jornada mínima pactuada e relatório de produtividade 

extraído do sistema de informação oficial adotado pela Secretaria Municipal de Saúde (a 

exemplo do CELK/Inovatus, PEC/e-SUS ou outro equivalente adotado pelo Município), 

com atesto e visto formal do Fiscal do Contrato. 

4.5. A Contratada deverá indicar o profissional que irá executar os serviços, devendo o 

mesmo estar devidamente habilitado para o exercício da medicina. A documentação 

comprobatória (CRM e dados pessoais) deverá ser apresentada com antecedência mínima 

de 48 (quarenta e oito) horas ao início dos plantões, para análise e aprovação prévia da 

Secretaria Municipal de Saúde.  

4.6. O simples contrato não gera direito de recebimento de valores pela Contratada 

independentemente de atuação. Somente serão pagos os serviços efetivamente prestados 

e atestados pela fiscalização municipal. 

4.7. Dos Instrumentos de Validação (Carimbo e e-CPF): O profissional médico 

disponibilizado pela Contratada deverá portar, obrigatoriamente e às suas exclusivas 

expensas, carimbo físico (contendo nome completo e número do CRM/MT) e 

Certificado Digital padrão ICP-Brasil (e-CPF) ativo, sendo estes instrumentos 

pessoais e intransferíveis, indispensáveis para a assinatura de receitas, atestados, laudos 

e validação dos atendimentos no prontuário eletrônico (CELK/e-SUS). 

4.8. Da Logística para Visitas Domiciliares: O Município (Contratante) responsabilizar-

se-á por fornecer o suporte logístico e o transporte (veículo da frota municipal e motorista) 

exclusivamente para os deslocamentos do profissional médico durante a realização das 

visitas domiciliares e ações comunitárias em escolas/associações, estritamente dentro do 

território de abrangência da ESF, conforme cronograma da unidade. 

4.9. Da Paramentação e Identificação: O profissional deverá apresentar-se ao local de 

trabalho com vestimenta adequada e condizente ao ambiente de saúde (jaleco/avental 

branco) e portar crachá de identificação visível, sendo o fornecimento destes itens de 

inteira responsabilidade da Contratada ou do próprio profissional. 

4.10. Da Regularidade perante o Conselho de Classe: Tratando-se de pessoa jurídica 

prestadora de serviços médicos, a Contratada deverá comprovar sua regularidade de 

inscrição (CRM-PJ) e manter a figura do Responsável Técnico Médico perante o 

Conselho Regional de Medicina, em estrita observância às normativas vigentes do CFM. 
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5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

5.1. Da Vigência Contratual: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 

meses iniciais, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

sucessivamente por interesse da Administração, até o limite máximo de 120 (cento e 

vinte) meses, por se tratar de serviço e fornecimento contínuo, nos estritos termos do art. 

107 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Do Cronograma de Início: Com o escopo de garantir a transição ininterrupta dos 

serviços essenciais e evitar qualquer desassistência decorrente do encerramento de 

contratos vigentes, a Contratada deverá iniciar a alocação dos profissionais rigorosamente 

nas seguintes datas-limite, individualizadas por Lote: 

• Lote 01 (UBS 01): Início em 05/06/2026 (contrato atual expira em 04/06/2026). 

• Lote 02 (UBS 02): Início em 23/05/2026 (contrato atual expira em 22/05/2026). 

• Lote 03 (UBS 03): Início em 23/05/2026 (contrato atual expira em 22/05/2026). 

• Lote 04 (UBS 04): Início em 02/06/2026 (contrato atual expira em 01/06/2026). 

•  
6. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

6.1. Nos termos do art. 6º, inciso XXIV, da Lei nº 14.133/2021, o objeto contratado será 

executado sob o regime de contratação por preço unitário, sem dedicação exclusiva de 

mão de obra (inexistindo qualquer vínculo empregatício ou de subordinação direta com 

a Administração Pública), devendo o profissional alocado pela Contratada: 
 

a) Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo rigorosamente à escala de 

serviços predeterminada pela Secretaria Municipal de Saúde;  

b) Comparecer pontualmente ao seu local de trabalho, dele não se ausentando ao final do 

plantão até a chegada de seu substituto (o qual deverá ser providenciado imediatamente 

pela Contratada), atuando com ética e urbanidade;  

c) Tratar com respeito e urbanidade os demais profissionais do setor, bem como os 

usuários do sistema de saúde pública deste Município;  

d) Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, aparelhos e instrumentos colocados à sua 

disposição para o exercício da profissão, responsabilizando-se pela preservação do 

patrimônio público;  

e) Ser fiel aos interesses do serviço público, abstendo-se de condutas que possam 

desabonar a imagem institucional do Município ou agir em detrimento do SUS;  

f) Acatar as deliberações e orientações da direção técnica e da coordenação da Unidade 

de Saúde. 

6.2. A Contratada e/ou seus profissionais alocados são terminantemente proibidos de 

cobrar do usuário (munícipe), ou de seu responsável, qualquer complementação 

financeira ou pagamento direto pelos serviços prestados no âmbito do SUS. 

6.3. É vedado ao profissional deixar de comparecer ao trabalho em horário 

preestabelecido ou abandonar o plantão sem a presença de substituto, salvo por motivo 

de força maior devidamente comprovado, sob pena de imediata aplicação de glosa 

financeira à Empresa Contratada, sem prejuízo das demais sanções administrativas. 

6.4. O profissional deverá agir dentro dos princípios éticos, sempre em benefício do 

paciente e zelando pelo cumprimento das diretrizes de sua classe. A prestação de serviços 

nas instituições públicas não isenta a Contratada nem os seus profissionais de suas 
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responsabilidades civis, penais e éticas perante o Conselho Regional de Medicina 

(CRM/MT). 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos neste Termo e no futuro 

contrato;  

b) Designar formalmente o Gestor e o Fiscal do Contrato (Art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 

para acompanhar e fiscalizar rigorosamente a correta prestação dos serviços;  

c) Disponibilizar a infraestrutura física (consultórios), equipamentos básicos, acesso à 

internet, receituários e insumos necessários à execução dos serviços médicos, bem como 

garantir o suporte logístico (veículo e motorista) exclusivamente para as visitas 

domiciliares, conforme cronograma da Unidade de Atenção Primária à Saúde; 

d) Rescindir o contrato nos casos de descumprimento das obrigações firmadas ou 

inexecução dos serviços prestados, assegurados o contraditório e a ampla defesa da 

Contratada;  

e) Fornecer materiais informativos e comunicados referentes às determinações 

administrativas que visem ao gerenciamento do Contrato;  

f) Dirimir as dúvidas da prestadora do serviço sobre o objeto da contratação e inovações 

na política assistencial do Sistema de Saúde do Município, notificando-a por escrito a 

respeito de irregularidades detectadas na execução dos serviços;  

g) Repassar aos usuários as orientações necessárias para a realização de exames e 

informações referentes aos dias, horários e endereços de atendimento. 

 

7.2 A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Acatar as orientações da Administração Pública Municipal, inclusive quanto ao 

cumprimento das Normas Internas, Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 

Resolução RDC nº 63/2011 da ANVISA e normas de Segurança e Saúde Ocupacional; 

b) Garantir a Continuidade do Serviço: Promover a substituição imediata do profissional 

médico em casos de ausência, licenças, férias ou desligamento, garantindo que a Unidade 

de Saúde não sofra qualquer desassistência; 

c) Relatar à Administração Pública Municipal toda e qualquer irregularidade observada 

nos serviços prestados;  

d) Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Responder, integral e exclusivamente, por perdas e danos materiais ou morais causados 

diretamente à Administração ou a terceiros (pacientes), decorrentes de ação ou omissão, 

culpa ou dolo na execução da prestação do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f) Informar ao substituto a situação e o histórico clínico dos pacientes sob sua 

responsabilidade ao ser substituído;  

g) Apresentar mensalmente o relatório de serviços executados e produtividade, extraído 

do sistema de informação oficial adotado pela Secretaria (a exemplo do CELK/Inovatus, 

PEC/e-SUS ou equivalente);  

h) Justificar ao paciente ou ao seu responsável, por escrito, desde que requerido por estes, 

as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato 

profissional;  
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i) Responder tecnicamente pelos profissionais prepostos, sendo a regularidade dos 

mesmos perante o órgão de classe (CRM/MT) de inteira e exclusiva responsabilidade da 

empresa prestadora do serviço; 

j) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais, comerciais 

e trabalhistas resultantes da execução do contrato, restando claro que a inadimplência da 

Contratada não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, não gera 

vínculo empregatício com a Administração e não onera o objeto do Contrato. 

k) Arcar com as despesas decorrentes de serviços de terceiros que lhe sejam 

particularmente prestados, não havendo qualquer solidariedade do Município; 

l) Submeter à aprovação prévia da Secretaria Municipal de Saúde, com antecedência 

mínima de 48 (quarenta e oito) horas do início dos plantões, a documentação 

comprobatória (CRM e dados pessoais) do profissional médico alocado ou de seu 

substituto; 

m) Garantir e fiscalizar para que seus profissionais apresentem-se aos locais de trabalho 

devidamente paramentados (jaleco e crachá) e munidos de carimbo físico e Certificado 

Digital (e-CPF), indispensáveis à assinatura em sistemas como o CELK/Inovatus; 

n) Manter, durante toda a execução contratual, a regularidade de sua inscrição empresarial 

(CRM-PJ) e a figura de seu Responsável Técnico Médico ativo perante o Conselho 

Regional de Medicina de Mato Grosso; 

o) Instruir rigorosamente seus profissionais e abster-se de forma absoluta de realizar 

qualquer tipo de cobrança, complementação financeira ou recebimento direto de valores 

dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) pelos serviços prestados objeto deste 

contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Em estrita observância ao disposto no art. 122 da Lei nº 14.133/2021, não será 

admitida, sob qualquer hipótese, a subcontratação total ou parcial do objeto da presente 

contratação. 

8.2. A Contratada deverá executar os serviços com sua própria equipe de profissionais 

médicos (sejam eles compondo o seu quadro societário, celetistas ou profissionais 

autônomos diretamente vinculados à sua estrutura), sendo terminantemente vedada a 

transferência da execução dos serviços a outras empresas (pessoas jurídicas) ou qualquer 

forma de intermediação de mão de obra que caracterize quarteirização. 

9. CONTROLE DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato e por seus respectivos 

substitutos, representantes da Administração Municipal formalmente designados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, observando-se o princípio da segregação de funções. 

9.2. A fiscalização técnica e o atesto primário para fins de comprovação da execução dos 

serviços serão realizados na ponta, preferencialmente pela Responsável Técnica 

(RT/Coordenação) de cada Unidade de Saúde, mediante a conferência rigorosa do 

cumprimento da carga horária (folha de frequência) e cruzamento de dados com os 

relatórios de produtividade extraídos do sistema de informação oficial (a exemplo do 

CELK/Inovatus, PEC/e-SUS). 

9.3. Caberá à Diretoria de Atenção Primária (ou autoridade equivalente designada) a 

consolidação dos apontamentos, a fiscalização administrativa do contrato e o 

encaminhamento das medições atestadas para fins de pagamento, bem como a indicação 

de eventuais glosas ou penalidades à autoridade superior. 
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9.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperícia, imprudência, negligência ou erro médico. Na ocorrência destas, 

não haverá qualquer corresponsabilidade ou solidariedade da Administração Pública 

Municipal, de seus agentes ou prepostos, em estrita conformidade com o art. 120 da Lei 

nº 14.133/2021. 

10. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.1. Além da regularidade jurídica, fiscal (CNDs) e trabalhista (CNDT) exigidas por lei, 

a licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, para fins de qualificação técnica: 

 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) ter a empresa executado ou estar executando serviços 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, qual 

seja: Prestação de Serviços Médicos em Atenção Primária à Saúde, Estratégia Saúde 

da Família, Pronto Atendimento ou áreas afins; 

 

b) Certidão de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica (CRM-PJ), expedida 

pelo Conselho Regional de Medicina, comprovando que a empresa está legalmente 

habilitada para a prestação de serviços médicos, dentro do prazo de validade; 

 

c) Comprovação de possuir em seu quadro um Responsável Técnico Médico 

devidamente regularizado perante o CRM, em estrita observância à Resolução CFM nº 

2.147/2016 e à Lei nº 6.839/1980. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Reduzido: 328 

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01- Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 - Saúde 

Sub-Função: 301- Atenção Básica 

Programa: 0007- Atenção Básica 

Ação: 20044– Manutenção do Programa Saúde da Família- PSF 

Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00.00- Outras Desp. Pessoal dec. contratos terceiros 

Fonte de recurso: 1600000600  

 

 

Reduzido: 329 

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 01- Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 - Saúde 

Sub-Função: 301- Atenção Básica 

Programa: 0007- Atenção Básica 

Ação: 20044– Manutenção do Programa Saúde da Família- PSF 

Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00.00- Outras Desp. Pessoal dec. contratos terceiros 

Fonte de recurso: 15001002000  
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12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E GLOSAS 

 

12.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias contados a partir 

do atesto formal da medição e da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato designado, mediante 

a apresentação da respectiva fatura acompanhada das certidões de regularidade fiscal, 

trabalhista (CNDT) e de FGTS, bem como do relatório de produtividade extraído do 

sistema oficial adotado pelo Município (a exemplo do CELK/Inovatus, PEC/e-SUS ou 

equivalente). 

12.2. Havendo erro na fatura/nota fiscal (preço divergente do contrato ou qualquer outra 

irregularidade) ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação do processo de 

pagamento será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua 

correção. O prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data de reapresentação 

e novo aceite da fatura corrigida. 

12.3. Na ocorrência de faltas (sem motivo de força maior devidamente comprovado) ou 

atrasos não cobertos por substituição imediata, a Administração aplicará GLOSA 

(desconto financeiro) diretamente na fatura/Nota Fiscal do mês de competência, em valor 

estritamente proporcional às horas não trabalhadas. A aplicação da glosa não exime a 

Contratada de suas responsabilidades e não impede a Administração de aplicar, 

cumulativamente, as sanções administrativas decorrentes da inexecução parcial do 

contrato. 

12.4. Quaisquer pagamentos efetuados não isentarão a Contratada das responsabilidades 

e obrigações contratuais assumidas, tampouco implicarão aceitação definitiva de serviços 

prestados em desconformidade com este Termo de Referência. 

 

13. DAS DESPESAS E ENCARGOS 

13.1. É de responsabilidade exclusiva da Contratada o recolhimento e o 

pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e quaisquer outros resultantes da execução do contrato. 
13.2. Para fins de liberação das faturas e pagamentos mensais (conforme subitem 12.1), 

a Contratada deverá apresentar obrigatoriamente ao Fiscal do Contrato/Setor Financeiro 

a comprovação de sua regularidade, mediante a entrega das seguintes certidões 

(Negativas ou Positivas com Efeito de Negativa) válidas e atualizadas: 

a) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa 

Econômica Federal;  

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho;  

c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN);  

d) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

Contratada;  

e) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada. 
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13.3. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos estipulados neste item não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública Municipal, não 

onera o objeto do contrato e ensejará a retenção cautelar dos pagamentos e a possível 

rescisão contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELA INEXECUÇÃO 

TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO  
14.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que inexecutar total ou parcialmente o contrato, ou cometer qualquer das 

irregularidades previstas em lei, sujeitando-se, garantida a prévia e ampla defesa, às 

seguintes sanções (art. 156):  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.2. A sanção de Multa (alínea "b") será aplicada nas seguintes proporções, garantido o 

contraditório:  

I - Multa de Mora: de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na prestação 

dos serviços, calculada sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite máximo de 10% 

(dez por cento);  

II - Multa Compensatória: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato ou da nota de empenho, em caso de inexecução total, abandono dos 

serviços ou infração grave. 

14.3. A sanção de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, 

“c” e “d” do subitem 14.1, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 158 da Lei nº 14.133/2021). 

14.4. Caso o valor da multa aplicada ultrapasse o valor eventualmente devido pela 

Administração Pública à Contratada, a diferença será descontada da garantia prestada (se 

houver) ou cobrada mediante regular processo administrativo. 

14.5. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada para abater os 

valores devidos, o montante será inscrito na Dívida Ativa do Município de Alto Garças 

e cobrado judicialmente. 

14.6. Para garantir o fiel pagamento da multa, a Administração reserva-se o direito de 

reter cautelarmente o valor correspondente contra qualquer crédito gerado pela 

Contratada, independentemente de notificação judicial. 
 

15. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO   
 O contrato poderá ser extinto antes do término de sua vigência, nos termos dos 

arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021, pelas seguintes vias: 

15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração Pública Municipal, nos casos de 

inexecução total ou parcial, exceto se o descumprimento decorrer de conduta da própria 

Administração; 

15.2. Amigavelmente, por acordo formal entre as partes, desde que atenda ao interesse 

público e haja conveniência para a Administração Municipal; 

15.3. Por decisão judicial. 
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15.4. Em qualquer caso de extinção unilateral por parte da Administração, será 

assegurado à Contratada o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 

15.5. A extinção unilateral motivada por inadimplemento ou culpa da Contratada 

acarretará, além das sanções previstas neste Termo, a retenção dos créditos decorrentes 

do contrato até o limite dos prejuízos causados ao Município de Alto Garças. 
 

16.  DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE 

CONTROVÉRSIAS 
 

16.1. As divergências e controvérsias que surgirem na execução deste Termo de 

Referência ou do futuro contrato deverão ser, preferencialmente, solucionadas por vias 

administrativas, mediante tentativa de conciliação ou mediação direta entre a Secretaria 

Municipal de Saúde, com apoio da Procuradoria do Município, e a Contratada, visando à 

proteção do interesse público. 

16.2. Considerando a natureza, a complexidade e a dimensão econômica do objeto desta 

contratação, fica expressamente vedada a utilização de arbitragem ou a instituição de 

comitê de resolução de disputas, devendo qualquer lide não solucionada na esfera 

administrativa ser submetida exclusivamente ao foro competente do Poder Judiciário. 

17. DOS CASOS OMISSOS 
17.1. O presente Termo de Referência e o futuro Contrato Administrativo reger-se-ão por 

suas próprias cláusulas e pelos preceitos de direito público. A eles serão aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, conforme estatuído no art. 89 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. Os casos omissos ou situações não explicitadas neste Termo serão decididos pela 

Secretaria Municipal de Saúde, fundamentados na legislação vigente aplicável à matéria. 

18. DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Garças - MT para dirimir quaisquer dúvidas, 

questões ou litígios oriundos da execução deste Termo de Referência e do futuro contrato, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

                                                        Alto Garças/MT, 23 de Março de 2026.  

 

 

 

MANOELA NUNES DE SOUZA 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria N°511/2026 
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ANEXO III 

 

CARTA PROPOSTA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS-MT 

PREGÃO ELETRÔNICO NºXXX/2026 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Representante Legal: 

RG: CPF: 

Prezados Senhores: 

     Apresentamos a Agente de Contratação e sua equipe de apoio, nossa proposta 

objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICO GERAL – 40H SEMANAIS), 

VISANDO O ATENDIMENTO NA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS/MT, A SEREM PRESTADOS EM 04 

(QUATRO) UNIDADES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF). 

Conforme condições e especificações constantes no ANEXO II - Termo de Referência 

parte integrante do edital, e ainda conforme licitado pelo Pregão Eletrônico nº xxx/2026, 

conforme descrição dos itens na Planilha Abaixo: 

Nossa proposta tem preço total de R$ = (valor numérico e por extenso). 

Condições de Pagamento: ____ 

Prazo de Entrega:  ____ 

Validade da Proposta: ____________________ 

Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 001/2026, que nos preços 

propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, frete, 

transporte e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do 

presente Pregão. 

Local e Data 

 

(Assinatura e Identificação do Licitante) C/CARIMBO–CNPJ) 

 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

       

       



 

Página 36 de 55 
 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP (MODELO) 

 

ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  

 

A Empresa _________________________________________________, inscrita CNPJ 

nº._____________________, localizada à ________________________, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) S.r.(a)___________________________, portador(a) no 

da Cédula de Identidade nº_________________ e do CPF 

nº._______________________, DECLARA para os devidos fins que está enquadrado 

como:  

(   ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06.  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

E que está apto a usufruir do tratamento diferenciado com base nos artigos 42 a 49 e 

seguintes da Lei Complementar nº. 123/2006, e que NÃO SE ENQUADRA em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, 

LC 147/2014.  

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 

disposto no respectivo Edital, no Art. 13 § 1º do Decreto 8.538/2015 e no art. 299 do 

Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.  

Como prova da referida condição, apresentamos junto a documentação de habilitação, 

(CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial ou opção do Simples) para comprovação da 

condição na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

 

Alto Garças/MT, XX de XXXX de 2026. 

 

  

 

LICITANTE/CNPJ (MF) 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

 

 

Apenas para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, com 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 

 

 (Papel timbrado da empresa)  

À Prefeitura Municipal de Alto Garças/MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX/2026  

Sessão Pública: XX/XX/2026, às 09h00min  

 

A Empresa _________________________________________,inscrita no CNPJ 

nº._____________________, localizada à ________________________, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) S.r.(a)___________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº_________________ e  do CPF nº._______________________, 

DECLARA para os devidos fins que cumprimos com todos os requisitos de habilitação 

para este certame, exceto os documentos de regularidade fiscal ou trabalhista com as 

restrições a seguir:  

 

__________________________________validade_________________  

 

Portanto solicitamos usufruir dos benefícios dispostos no § 1º, artigo 43 da Lei da Lei 

Complementar Nº. 123/2006 e temos ciência que temos 5 (cinco) dias uteis para sua 

regularização, e que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará 

em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções. 

 

 

Alto Garças/MT, XX de XXXX de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

LICITANTE/CNPJ (MF) 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

  

DECLARAÇÃO USUFRUIR BENEFICIO DOCUMENTAÇÃO TARDIA  
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 

À Prefeitura Municipal de Alto Garças/MT 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX/2026  

Sessão Pública: XX/XX/2026, às 09h00min  

A Empresa _________________________________________,inscrita no CNPJ 

nº._____________________, localizada à ________________________, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) S.r.(a)___________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº_________________ e  do CPF nº._______________________, 

DECLARA para os devidos fins que 

a) Que em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 

Federal e inciso V, não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz e em nenhuma 

hipótese, menores de 14 (quatorze) anos.   

b) Que nenhum dos sócios e/ou diretores desta empresa ocupam cargo ou função de 

chefia ou assessoramento, em qualquer nível, no âmbito da Administração Pública do 

Município de Município de Alto Garças.  

c) Que a empresa não possui em seu quadro pessoal servidor público da ativa, em 

cargo efetivo, comissionado ou empregado público, no âmbito da Administração Pública 

do Município de Alto Garças, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência 

técnica ou assemelhados.  

d) Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (Art. 63, I, Lei nº. 14.133/2021).  

e) Que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(Art. 63, IV, Lei nº. 14.133/2021)  

f) Que nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Art. 63, §1º, Lei 

nº. 14.133/2021)  

g) Que sob as penas do art. 299 do Código Penal, teremos a disponibilidade, caso 

venhamos a vencer o certame, o objeto licitado para realizar a entrega no prazo previsto 

na Ata ou contrato, de acordo com a quantidade e especificações constantes no edital e 

seus anexos.  

h) Que estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as 

condições especificadas no edital e seus anexos do presente certame. 

Alto Garças/MT, XX de XXXX de 2026.  

 

LICITANTE/CNPJ (MF) 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XX /2026 

 

ORIGEM:  PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº. XXX/2026 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI FORMALIZAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS E A EMPRESA [...] 

XXXXXXXXXXX 

O Município de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede administrativa à Rua Dom Aquino, 346, Bairro Centro, nesta 

cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.133.097/0001-07, representado neste ato pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado à Rua Leônidas de Matos s/nº, Centro, nesta cidade de 

Alto Garças – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral n. 1.121.617-4 

SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n. 

109.735.081-91, que doravante denominada ORGÃO 

REGISTRANTE/GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal nº 81/2023 e demais normas legais aplicáveis, em face do que consta do 

processo nº XXXXXXXX do Pregão Eletrônico nº. xx/2026 RESOLVE registrar o(s) 

preço(s) ofertado(s) pela empresa ______________________, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ ______________________, com sede na RUA 

_______________, Bairro ______________, CEP: _____________, Cidade/UF 

_____________, Telefone ________________, endereço eletrônico:________________, 

sendo representada neste ato pelo(a) Senhor(a) _________________, inscrito no CPF 

______________________, conforme detalhamentos a seguir:. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui o objeto da presente ARP o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICO 

GERAL – 40H SEMANAIS), VISANDO O ATENDIMENTO NA REDE DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS/MT, A 

SEREM PRESTADOS EM 04 (QUATRO) UNIDADES DE ESTRATÉGIA SAÚDE 

DA FAMÍLIA (ESF). 

1.1. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº. xx/2026, o qual tem como base as informações contidas no Termo 

de Referência nº XX/2026, bem como a proposta vencedora, independentemente de suas 

transcrições. 

1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO 

DE REFERÊNCIA em anexo ao presente edital. 

1.3. A execução do objeto aqui tratado obedecerá, fiel e integralmente as cláusulas desta 

ATA de Registro de preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data da 

sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, com eficácia legal após a sua 
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disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último dia. 

2.2. Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por 

mais 12 (doze) meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem 

vantajosos 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO QUANTITATIVO 

3.1. Ficam registrados conforme planilha abaixo, os preços, as especificações e os 

quantitativos, para a empresa detentora desta ata, e demonstrada também no relatório de 

vencedores do sistema no processo licitatório: 

 

3.2. O valor total registrado é de R$ XXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

3.3. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do Município, nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da entrega do objeto 

ou prestação do serviço, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 

setor competente. 

4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá em dez dias após a data de sua apresentação válida.  

4.3.  O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, a critério da 

Prefeitura Municipal de Alto Garças, sendo vedado à Contratada emitir boleto bancário, 

bem como negociar seus créditos com terceiros.  

4.4. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização 

dos serviços/materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao 

pagamento, aprovado pela fiscalização. 

4.5. A empresa deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a 

Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS 

e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência.  

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

4.7. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos 

fiscais responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o 

departamento de finanças. 

4.8. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada 

Secretaria, para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de 

Fornecimento. 

4.9. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em 

total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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4.10. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

4.11. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

4.12. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 

da documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o 

número do pregão que lhe deu origem. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

5.1. A Ata de Registro de Preço firmada por força do presente procedimento terá validade 

de 12 (doze) meses, iniciados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado 

nos termos estabelecidos na Lei 14.133/2021. 

5.2. Os itens deverão ser entregues conforme segue: 

5.2.1. Os itens deverão ser entregues através de Autorização de Fornecimento, onde a 

empresa contratada efetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, no local indicado pela 

Secretaria Municipal Competente, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, para os 

itens após recebimento de Autorização de Fornecimento expedido pela solicitante. 

5.2.2. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens nas quantidades, 

no horário e data estipulada, bem como nas condições estabelecidas nesse termo. 

5.2.3. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato. 

5.2.4. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários 

à comprovação da qualidade dos itens entregues, permitindo verificação de sua 

conformidade com as especificações. 

5.2.5. Os itens deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato responsável. 

5.2.6. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de materiais 

reciclados ou reutilizados como itens solicitados. 

5.2.7. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na 

entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo item no Prazo 

máximo de 10 (dez) dias, arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e 

troca do item solicitado. 

5.2.8. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente 

serão atestados os que forem solicitados. 

5.2.9. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e 

terá prazo de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto 

ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador 

de Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 

5.2.10. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega 

dos itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos 

aprovados pela fiscalização. 

5.2.11. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 

aquisição pelo Município de Alto Garças – MT. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos 

previstos em Orçamento Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 
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7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos materiais, 

objeto da contratação; 

7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento 

do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a 

regularização neste instrumento; 

7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta 

Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

7.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 

7.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 

necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

7.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 

7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 

7.1.9. Receber ou rejeitar os materiais/serviços após verificar a qualidade e quantidade 

do mesmo. 

7.1.10. Rejeitar os materiais/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em 

desacordo com as obrigações assumidas. 

7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 

7.1.12. Entregar à contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias 

para atender as requisições dos materiais. 

7.1.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser 

adquirida/contratada; 

7.1.14. Receber, analisar e decidir sobre os materiais/serviços entregues em prazo não 

superior a 05 (cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o 

pagamento; 

7.1.15. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades 

solicitadas; 

7.1.16. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

7.1.17. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos materiais/serviços nas 

quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas 

no edital. 

7.2.2. Fornecer os materiais/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 

7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de 

Referência do edital de licitação. 

7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa nas situações prevista na Lei 14.133/2021. 
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7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, à empresa se 

responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à 

contratante. 

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades 

ocorridas no fornecimento do objeto. 

7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como 

atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 

qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo Contratante. 

7.2.11. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para 

acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da fiscalização 

de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do 

produto. 

7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos materiais/serviços 

objeto da contratação, para conferência e ateste de recebimento. 

7.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos 

pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 

7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento ficará a cargo 

exclusivamente da CONTRATADA; 

7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 

quaisquer condições inadequadas à entrega dos materiais/serviços ou a iminência de fatos 

que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 

7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar 

o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 

7.2.17. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a(o) presente 

ata de registro de preços/contrato; 

7.2.18. Planejar a entrega dos materiais/serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da 

Secretaria solicitante; 

7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

7.2.20. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não 

Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 

7.2.21. A CONTRATADA deve entregar os solicitados em conformidade aos requisitos 

previstos em edital. 

7.2.22. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta 

ou indiretamente, sobre os materiais/serviços fornecidos. 

7.2.23. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com as 

datas, horários, locais e quantidades. 

7.2.24. A CONTRATADA obriga-se a transportar/deslocar por sua conta e risco os itens 

solicitados. 

7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens que estiverem em 

desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

7.2.26. Realizar o fornecimento dos materiais/serviços dentro dos padrões e quantidades 

requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 
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7.2.27. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades 

ocorridas no fornecimento do objeto. 

7.2.28. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação 

da qualidade dos materiais/serviços, permitindo a verificação de sua conformidade com 

as especificações. 

7.2.29. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de 

Referência do edital formulado pela Secretaria solicitante. Sendo que, o Termo de 

Referência é parte integrante da presente ARP. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. O beneficiário desta ata, caso incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei 

Nacional nº. 14.133/2021, independentemente da transcrição na íntegra das infrações do 

edital, serão apuradas em regular processo administrativo com garantia de contraditório 

e ampla defesa, sujeita-se às seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar; e  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

13.2. A aplicação das sanções previstas no não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à administração pública. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1.A presente ata poderá ser cancelada pelo Município, nos termos da Lei 14.133/2021, 

ou de comum acordo, sem ônus, o que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 

cláusulas do documento pela “PROMITENTE FORNECEDORA”. 

9.2.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 

iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 

9.2.2.A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 

de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das 

disposições legais; 

9.2.4. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário 

ocorra antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal e a 

Administração não identifique fundamentos aptos a viabilizar a revisão de preços. 

9.3. POR INICIATIVA DA PREFEITURA, QUANDO: 

9.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

9.3.2. Perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório e não 

sanear a situação no prazo estabelecido pela Prefeitura; 

9.3.3. Deixar de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
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9.3.4. Não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, os instrumentos 

contratuais decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

9.3.5. Sofrer sanção que acarrete a impossibilidade de licitar e contratar com o Município 

de Alto Garças, em especial nas hipóteses previstas nos incisos III ou IV do artigo 156 da 

Lei nº 14.133/2021.  

9.3.6. Configuradas razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  

9.3.7. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

9.3.8. Verificada qualquer uma das hipóteses previstas no item 9.1, concluído o respectivo 

processo e após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções 

eventualmente cabíveis, a Prefeitura Municipal formalizará o cancelamento do registro 

correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de 

registro. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do 

MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação 

das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

10.1.A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 

11.1.O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de 

Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, nos termos da 

Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1.A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas 

justificativas desde que ocorra motivo relevante e devidamente justificado pela 

Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1. Será designado um servidor para ser o fiscal através de portaria ou ato pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

14.1.É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 

todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na 
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Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

14.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a 

extinção do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta 

e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

14.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 

tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

14.4.A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

14.5.A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte 

e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 

art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

14.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

14.6.O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 

prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CARONA 

15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da 

Administração que não tenham participado do registro de preços, mediante prévia 

consulta ao do órgão gerenciador, conforme as regras estabelecidas na Lei 14.133/2021. 

15.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Lei 14.133/2021.  

15.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes conforme preceitua o artigo 86, §4º da Lei 14.133/2021.  

15.4. As ADESÕES à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participante que aderirem conforme preceitua o no Artigo 86, §5º da Lei 14.133/2021.  

15.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, conforme preceitua o art. 31, §2º do Decreto 11.462/2023.  

15.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

16.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

16.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão- 

de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 

detentora da ata na execução da mesma. 

16.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 

para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 

“d” do inciso II e do § 5º do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações 

supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 

configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

16.2.1.A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá pleitear pedido de reequilíbrio 

com base no dispositivo da Lei 14.133/21, nos casos em que o município já houver 

formalizado o pedido de aquisição do produto e quando já estiver decorrendo o prazo 

limite para entrega do item solicitado. 

16.3.O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado no processo. 

16.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 

cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

16.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para 

o item ou item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do 

mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

16.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

16.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

16.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 

requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 

registro. 

16.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento 

do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 

preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

16.9.A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 

de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do 

serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
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16.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 

de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente registrados, 

dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 

demais classificados respeitados a ordem de classificação. 

16.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 

não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador 

revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos 

assumidos, sem aplicação de penalidade. 

16.12. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor 

da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 

recurso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Alto Garças – MT, como único competente 

para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

 E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

Alto Garças–MT, ......de ................... 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇASPREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 

 

 

CONTRATANTEXXXXXXXXXXXXX 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1ºTESTEMUNHA  2ºTESTEMUNHA 

NOME: NOME: 

RG: RG 
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 ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 
 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO 

GARÇAS/MT E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA. 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Dom Aquino, 346, 

Bairro Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.133.097/0001-07, 

representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CEZALPINO MENDES 

TEIXEIRA JÚNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Leônidas de 

Matos s/nº, Centro, nesta cidade de Alto Garças – MT, portador da Cédula de Identidade 

– Registro Geral n. 1.XXX.XXX-4 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o n. 109.XXX.XXX-91, que doravante denominado, 

simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ XXXXXXXXXXXX, com Certidão Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nº 

XXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida à Rua XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro 

XXXXXXXXXXXX, XX, representado neste ato pelo sr. XXXXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XX, BAIRRO, , CEP 

XXXXXXXXXX inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o 

n. XXXXXXXXXXXXX, chamado simplesmente de CONT RATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório nº XX/2026, a 

contratação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico nº XX/2026, conforme 

disposto na Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (CLÍNICO GERAL – 40H SEMANAIS), 

VISANDO O ATENDIMENTO NA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS/MT, A SEREM PRESTADOS EM 04 

(QUATRO) UNIDADES DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF). conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo I) 

da Pregão Eletrônico nº XX/2026 - Processo Licitatório nº XX/2026, que fica fazendo 

parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO. 

 

2.1 O valor global fixado para o presente contrato é de R$ xxxxxxxxxx que será pago em 

até xx (trinta) dias, conforme sua execução, mediante apresentação da nota fiscal, 
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acompanhado das certidões de regularidade fiscal e relatório de execução, conforme 

descrição abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNIT  
VALOR TOTAL 

1.    R$  R$  

 

2.2 Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco xxxxxxx, 

Agência  xxxxx Conta Corrente n. xxxxxx, ou Boleto Bancário, vedado qualquer 

antecipação de pagamento. 

2.3 O preço contratado será fixo e irreajustável até a conclusão do objeto do contrato, 

exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO 

 

3.1 As etapas de fornecimento, de conclusão e de entrega do objeto estão condicionadas 

às regras do edital e seus anexos, bem como das notas de autorizações de despesa.  

3.2 O prazo de execução do presente contrato é de 07 (sete) meses. 

3.3 O prazo de início da execução é contado a partir de xx/xx/2026 à xx/xx/2026 sendo 

desta forma encerrado o contrato, caso não ocorra sua prorrogação nos termos da lei. 

3.4 As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 5 (cinco) 

dias da sua execução. 

3.5 O presente contrato poderá ser prorrogado, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021, 

lavrando-se o competente termo de aditamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS 

DESPESAS 

 

4.1 A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios previstos no 

Orçamento Anual do Município do Exercício de 2026 na seguinte rubrica orçamentária: 

 

Órgão:  

Unidade:  

Ação 

Função:  

Sub-função:  

Programa:  

Ação:  

Elemento: 

Fonte de recurso:  

 

4.2 As despesas serão cobertas com recursos próprios e correrão por conta da rubrica 

orçamentária citada no ITEM 4.1. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1.1 Para o fiel cumprimento do presente contrato a CONTRATANTE se compromete a: 

5.1.2 Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 

5.1.3 Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços e/ou adquirir produtos da 

CONTRATADA caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando 

ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

5.1.4 Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

instrumento. 

5.1.5 Acompanhar o andamento do objeto e expedir instruções verbais ou escritas sobre 

a sua execução podendo impugnar o que considerar insatisfatório, solicitando nova 

execução os quais deverão ser feitos, correndo as despesas oriundas destes por conta da 

CONTRATADA; 

5.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado fora das especificações deste 

Edital. 

5.1.7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso, fixando prazo para sua correção. 

5.1.8 Intervir ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº 

14.133/2021; 

5.1.9 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

5.1.10 Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as 

penalidades cabíveis nos termos da Lei n. 14.133/2021; 

5.1.11 Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 

14.133/2021; 

5.1.12 Permitir a sub-contratação de partes do objeto contratado, desde que seja solicitada 

pela CONTRATADA e que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

 

5.2 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

5.2.1 Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas 

previstas no Termo de Referência Anexo I do Edital que a este integra: 

5.2.2 À CONTRATADA assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, no 

caso de descumprimento do pagamento das parcelas no prazo de 90 dias conforme dispõe 

a Lei nº 14.133/2021; 

5.2.3 Executar o fornecimento do objeto, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação 

e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referências, dentro das normas 

legais, sob as penas da Lei nº 14.133/2021e suas alterações posteriores; 

5.2.4 Executar o objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado pela 

CONTRATANTE, sob as penas da Lei nº 14.133/2021; 

5.2.5 Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos para recebimento de 

orientação e materiais e equipamentos condizentes com a execução do objeto, objetivando 

um desenvolvimento mais racional e mais eficiente do objeto deste contrato; 
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5.2.6 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 

eventualmente contratado para a execução do objeto do presente contrato; 

5.2.7 Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações 

assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 

5.2.8 Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, 

administrativos e financeiros contidos nos documentos da CONTRATANTE, guardando 

sigilo perante terceiros; 

5.2.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários nos produtos objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato observado às disposições da Lei nº 

14.133/2021; 

5.2.10 Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos 

quando exigido pela CONTRATANTE; 

5.2.11 Manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução 

do objeto; 

5.2.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa e dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão 

com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento por parte da CONTRATANTE. 

5.2.13 Autorizar a CONTRATANTE a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto 

dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no 

cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, conf. Art. 19-A, inciso IV da Instrução 

Normativa nº 03 de 15/10/2009. 

5.2.14 Cumprir as demais obrigações específicas de cada objeto a ser contratado, 

constantes no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 

 

6.1 Por atraso injustificado: 

6.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento) sobre o valor contratual; 

6.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

6.1.3 No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso 

e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos 

dias em atraso. 

6.2 Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, 

a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes 

sanções: 

6.2.1 Advertência; 

6.2.2 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados à CONTRATANTE; 
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6.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

6.2.5 Perda da garantia contratual, quando for o caso; 

6.3 As multas serão descontadas dos créditos da CONTRATADA ou cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

6.4 As penalidades previstas neste ITEM têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa do contrato, da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à CONTRATANTE; 

6.5 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis. 

6.6 Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude 

ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá – além dos procedimentos 

cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto nos Art. 155 ao Art. 159 da lei 14.133 

– sofrer quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

6.6.1 Desclassificação ou inabilitação no caso do procedimento se encontrar em fase de 

julgamento; 

6.6.2 Cancelamento do contrato, se este já estiver assinado, procedendo-se à paralisação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

7.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer numa das formas abaixo, devendo a 

parte que desejar rescindi-lo comunicar à outra com antecedência de mínima de 30 (trinta) 

dias: 

a) Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE. 

b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) Judicial – nos termos da legislação processual; 

7.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com a Lei nº 14.133/2021, com as 

devidas justificativas conforme a seguir: 

8.2 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 

Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por lei; 

8.3 Por acordo das partes: 
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a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado; 

b) Quando necessário se promover a manutenção do reequilíbrio econômico e financeiro 

do contrato; 

c) Outros casos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

 

9.1 O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório 

realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº xxx/2026 e seus respectivos anexos, 

bem como à proposta de preços vencedora, que faz parte integrante deste instrumento 

independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS 

 

10.1 Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se 

entende como integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral 

das Lei Federal nº 14.133, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste 

Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se 

sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, 

ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e 

irrestritamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

11.1 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO 

 

12.1 Fica designado, por meio de portaria, servidor da Administração Pública como 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do presente contrato de acordo com a 

Lei nº 14.133/2021, e atualizações posteriores, independentemente de qualquer outra 

supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada 

pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 

12.2 A fiscalização de que trata este objeto não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 

ocorrência, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

empregados, prepostos ou contratados. 

12.3 Todas as AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em 

geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por 

escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 

fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 
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12.4 Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento na 

Imprensa Oficial do Município no prazo estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantidades ou 

especificações dos produtos/serviços se houver motivo justificado e fundamentado com 

a necessária antecedência. 

14.2 A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do fornecimento dos 

produtos com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, 

solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos produtos entregues pela 

subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

14.3 As prorrogações de prazo de execução de etapas do fornecimento dos produtos serão 

processadas nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

14.4 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca da CONTRATANTE com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 

 

Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 

(duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Alto Garças-MT, xx de xxxxx de 2026. 

 

 

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA 

JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

XXXXXXXXXXXXX  

CNPJ nº XXXXXXXXXXX 

                  Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX   

CPF:  XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXX 

 

 


